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PAUTA DE JULGAMENTO PRESENCIAL Nº 26/2024 (PROCESSOS PJE)
PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

 
SERÃO JULGADOS PELA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, QUINTA-FEIRA, 03
DE OUTUBRO DE 2024, ÀS NOVE HORAS, OU NÃO SE REALIZANDO, NAS QUINTAS-
FEIRAS SUBSEQÜENTES, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO GP22/2020 E PORTARIA-DG
02/2020.
OBSERVAÇÃO: SENHORES ADVOGADOS, CONFORME ART. 388, § 2º DO RITJ/MA, O
REQUERIMENTO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL DEVE SER FEITO PELO SITE
WWW.TJMA.JUS.BR, OPÇÃO: SUSTENTAÇÃO ORAL À DISTÂNCIA.
OBSERVAÇÃO: EM SESSÃO PRESENCIAL, REALIZADA NO SALÃO
DO PLENO, OU SESSÃO TRANSMITIDA POR VIDEOCONFERÊNCIA, OS ADVOGADOS
INTERESSADOS EM SUSTENTAR ORALMENTE DEVERÃO SE APRESENTAR COM VESTES
TALARES, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 358 E 359 DO RI/TJMA C/C O ARTIGO 393 DO
RI/TJMA.

____________________________
 

01 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0809841-61.2022.8.10.0001 (QUORUM ESTENDIDO)
APELANTE: MARIA DA LUZ MATOS
ADVOGADO: AUGUSTO AFONSO BARBALHO DUQUE BACELAR (OAB/MA 7774)
APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS/MA
ADVOGADO: IVÁLTERO BATISTA DIAS PEDROSA
COMARCA:ILHA DE SÃO LUÍS/MA – TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS
VARA: 6ª DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZA: SARA FERNANDA GAMA
RELATORA: DESª ANGELA MARIA MORAES SALAZAR
 
“(…) PELO PROVIMENTO RECURSAL”. PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCO ANTONIO
GUERREIRO
 
SESSÃO VIRTUAL DE 23.05.24 A 30.05.24: "SOBRESTADO O JULGAMENTO EM VIRTUDE
DO QUE TRATA O ART. 942 DO CPC E ART. 656 DO RITJMA, APÓS O VOTO DA
DESEMBARGADORA RELATORA PELO PROVIMENTO DO APELO, ACOMPANHADA PELO
DESEMBARGADOR JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF, CONTRA O VOTO DO
DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO PELO DESPROVIMENTO DO APELO."
 
SESSÃO DE 08.08.24: ADIADO O JULGAMENTO PELA DESEMBARGADORA RELATORA
PARA A PRÓXIMA SESSÃO (15.08.24), EM DEFERIMENTO À PETIÇÃO NOS AUTOS.
 
SESSÃO DE 15.08.24: RETIRADO DE PAUTA PARA REPUBLICAÇÃO DE NOVA DATA DE
JULGAMENTO, EM FACE DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DA DESEMBARGADORA
RELATORA.
 
SESSÃO DE 05.09.24: ADIADO O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO (DIA 12.09.24)
 
SESSÃO DE 12.09.24: ADIADO O JULGAMENTO PARA DATA POSTERIOR POR FALTA DE
QUÓRUM
____________________________
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02 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0806370-03.2023.8.10.0001 (QUÓRUM ESTENDIDO)
APELANTE: ANDREA MONIQUE DA SILVA BANDEIRA COSTA
ADVOGADO: AUGUSTO AFONSO BARBALHO DUQUE BACELAR – OAB/MA 7774
APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS
PROCURADOR: IVALTERO BATISTA DIAS PEDROSA
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA MORAES SALAZAR
 
O MPE NÃO MANIFESTOU INTERESSE. PROCURADORA DE JUSTIÇA: TEREZINHA DE
JESUS ANCHIETA GUERREIRO:
 
SESSÃO VIRTUAL DE 16.05.24 A 23.05.24: "SOBRESTADO O JULGAMENTO EM VIRTUDE
DO QUE TRATA O ART. 942 DO CPC E ART. 656 DO RITJMA, APÓS OS VOTOS DA
DESEMBARGADORA RELATORA PELO PROVIMENTO DO APELO, ACOMPANHADA PELO
DESEMBARGADOR JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF, CONTRA O VOTO DO
DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO PELO DESPROVIMENTO DO APELO."
 
SESSÃO DE 08.08.24: ADIADO O JULGAMENTO PELA DESEMBARGADORA RELATORA
PARA A PRÓXIMA SESSÃO (15.08.24), EM DEFERIMENTO À PETIÇÃO NOS AUTOS.
 
SESSÃO DE 15.08.24: RETIRADO DE PAUTA PARA REPUBLICAÇÃO DE NOVA DATA DE
JULGAMENTO, EM FACE DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DA DESEMBARGADORA
RELATORA.
 
SESSÃO DE 05.09.24: ADIADO O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO (DIA 12.09.24)
 
SESSÃO DE 12.09.24: ADIADO O JULGAMENTO PARA DATA POSTERIOR POR FALTA DE
QUÓRUM

_______________________
 

03-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804009-79.2024.8.10.0000
AGRAVANTE: DIEGO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: RICARDO CÉSAR FERREIRA DUARTE JÚNIOR – OAB/RN 7834
AGRAVADO: ESTADO DO MARANHÃO
RELATOR: DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO

__________________________
 

04- AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL 0800013-91.2024.8.10.0091
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ICATU
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO VASCONCELOS COUTINHO (OAB/MA 8131)
AGRAVADOS: HELIOMAR BARRETO TORRES E LUZIVANDA DAMASCENO DA SILVA
ADVOGADO: CELERINO BAPTISTA SERRA SANTOS – OAB/MA 22.157
RELATOR: DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO

_________________________
 
05- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0811077-80.2024.8.10.0000
AGRAVANTE: IARAEVANIA DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO: ANDERSON CAVALCANTE LEAL - OABMA 11146-A
AGRAVADO: MUNICIPIO DE IMPERATRIZ - PROCURADORIA 
RELATOR: DES. KLEBER COSTA CARVALHO (CDPU)
ÓRGÃO JULGADOR COLEGIADO: PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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O MPE NÃO MANIFESTOU INTERESSE. PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ ANTONIO
OLIVEIRA BENTS

_____________________
 

 
06- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0818670-31.2022.8.10.0001
APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS
PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS: JOÃO SIMÕES TEIXEIRA
1º APELADOS: EBENEZER SOUSA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: LUCAS RODRIGUES SA - OAB MA14884-A; HERIKA PATRICIA SERRA
DUTRA - OAB MA6936-A
2º APELADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MUNICIPAL IPAM
COMARCA: SAÕ LUÍS
VARA: 7ª DA FAZENDA PÚBLICA
RELATORA: DESª ANGELA MARIA MORAES SALAZAR
“(…) ANTE O EXPOSTO, MANIFESTA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO PELO CONHECIMENTO
E PROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO PARA DECLARAR A ILEGITIMIDADE PASSIVA
DO ENTE MUNICIPAL EM FAZER PARTE DA PRESENTE DEMANDA.” PROCURADORA DE
JUSTIÇA: TEREZINHA DE JESUS ANCHIETA GUERREIRO

_______________________
 
 

07- APELAÇÃO CÍVEL - 0857087-19.2023.8.10.0001
APELANTE: ROBY GLEIDSON ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO: AUGUSTO AFONSO BARBALHO DUQUE BACELAR - OABMA 7774-A
APELADO: MUNICIPIO DE SAO LUIS
RELATOR: DES. KLEBER COSTA CARVALHO (CDPU)
ÓRGÃO JULGADOR COLEGIADO: PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
 
SEM PARECER MINISTERIAL

__________________________
 

08- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0822855-88.2017.8.10.0001 – SÃO LUÍS
APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS
PROC. DO MUNICÍPIO: MONIQUE DE SOUZA CASTRO
APELADO: ROGÉRIO CHAVES SOUZA
ADVOGADA: ILANNA SOUSA DOS PRASERES (OAB/MA 12.725)
PROC. DE JUSTIÇA: JOSÉ ANTONIO OLIVEIRA BENTS
RELATOR: DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO
 
“(…) PROPOMOS, POIS, SEM MAIS DIGRESSÕES, O DESPROVIMENTO DO PRESENTE
APELO, PARA QUE SEJA MANTIDO INCÓLUME, POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS, O ALUDIDO VEREDICTO SINGULAR.” PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ
ANTONIO OLIVEIRA BENTS

____________________________
 

09- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800463-78.2020.8.10.0057
APELANTE: PELICANO CONSTRUCOES S.A.
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ADVOGADO: VITOR SEABRA SEIXAS PINTO – ES16056-A, MARCELO MARTINS ALTOÉ (
OAB/ES Nº 8.787), MARIA ANTÔNIA SANTOS FONSECA (OAB/ES N. 40.796)
APELADO: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARE
ADVOGADO: HARRISON MARCELO PINHEIRO RODRIGUES – MA7264-A
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCO ANTONIO GUERREIRO
RELATOR: DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO
 
“(…) AO EXPOSTO, PELO DESPROVIMENTO RECURSAL.” PROCURADOR DE JUSTIÇA:
MARCO ANTONIO GUERREIRO

_________________________
 

10- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804831-58.2019.8.10.0060
1º APELANTE: FRANCISCO CARLOS ASSUNCAO REIS
ADVOGADO: HYLDEMBURGUE CHARLLES COSTA CAVALCANTE - MA5752-A
2º APELANTE: ALEXANDRE LUZ DE SOUSA
ADVOGADA: MAYARA VIEIRA DA SILVA (OAB/PI10184-A E OAB/MA Nº 16.005-A)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: SÉRGIO RICARDO SOUZA MARTINS
PROCURADOR DE JUSTIÇA: TEREZINHA DE JESUS ANCHIETA GUERREIRO
RELATOR: DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO
 
“(…) MANIFESTA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO PELO CONHECIMENTO E PARCIAL
PROVIMENTO DOS RECURSOS INTERPOSTOS.” PROCURADORA DE JUSTIÇA:
TEREZINHA DE JESUS ANCHIETA GUERREIRO

_________________________
 

11- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800993-86.2021.8.10.0109
APELANTE: ELIENE CADEIRA FREIRE  
ADVOGADA ANA CRISTINA BRANDAO FEITOSA - OAB MA4068-A
APELADO: INSTITUTO LEGATUS LTDA – EPP
ADVOGADOS:  LUCAS BARBOSA BELCHIOR - OAB PI11704-A - CPF: 037.691.093-33
(ADVOGADO)
JOAO ALVES DE MACEDO NETO - OAB PI18676-A
APELADO: MUNICIPIO DE PAULO RAMOS
COMARCA: PAULO RAMOS
VARA: ÚNICA
RELATORA: DESª. ANGELA MARIA MORAES SALAZAR
 
“(…) ANTE O EXPOSTO, PELO PROVIMENTO RECURSAL.” PROCURADOR DE JUSTIÇA:
MARCO ANTONIO GUERREIRO

___________________________
 
 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA, SÃO LUÍS, 13 DE SETEMBRO DE 2024.
 

DESEMBARGADOR JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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Desembargador JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
Matrícula 34777

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 19/09/2024 08:46 (JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF)
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